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GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.922-P, DE 17 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto 
no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 004/2023/SECC celebra-
do entre o Estado do Acre e o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, bem como, a 
documentação que instrui o processo SEI Nº 4002.008447.00722/2025-61,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor IVO WICIUK JÚNIOR, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC, para continuar 
prestando serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre - TJAC, 
pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 20 de agosto de 2025.
Rio Branco - Acre, 17 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE							    
				  
DECRETO Nº 12.518-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01124/2025-17,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora THAIS ALICE BASTOS DA COSTA 
MAIA, pertencente ao quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trân-
sito do Acre – DETRAN/AC, para continuar prestando serviços junto ao Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão cessionário, mediante ressarcimento. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.519-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITÓRIA LEITE MATIAS para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, na Secre-
taria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.520-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLARA BEATRIZ MOURA DOS ANJOS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, no Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - 
IDAF.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.521-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PEDRO ANTONIO RUDEY PEREIRA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ado através do Decreto nº 9.090-P, de 14 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.522-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MIRCLEIDE TAVARES MOTA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, no Se-
cretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.523-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar REBECA MARTINS DE SOUZA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeada 
através do Decreto nº 6.978-P, de 4 de junho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.524-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELLY SILVA E SILVA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, no Secre-
taria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.525-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, THAYNAR MOURA DE PAIVA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeada através do Decreto nº 11.611-P, de 27 de outubro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.526-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KENNO VINICIUS MAIA DE OLIVEIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, no Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.527-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.498-P, de 11 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.528-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
os art. 177, inciso II, e art. 180, da Lei Complementar n° 39/93,
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 
0014.005654.00163/2025-83,
RESOLVE:
Art. 1° Suspender, por 90 (noventa) dias, a servidora RAIMUNDA SILVA DE 
FREITAS, matrícula nº 253820-1, do cargo de Professor P2-30h, do quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte – SEE.
Art. 2º Determinar à Secretaria de Estado de Administração o registro da pre-
sente decisão no assentamento funcional do servidor.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.529-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
os art. 177, inciso II, e art. 180, da Lei Complementar n° 39/93,
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 
0019.015330.00089/2025-61,
RESOLVE:
Art. 1° Suspender, por 90 (noventa) dias, o servidor Johnny WILSON PINO 
HURTADO, matrícula nº 354350-9, do cargo de Médico, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Determinar à Secretaria de Estado de Administração o registro da pre-
sente decisão no assentamento funcional do servidor.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.530-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
MESSIAS DE MELO, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, 
Assistência e Assessoramento, referência DAE-1, da Secretaria de Estado 
Extraordinária dos Povos Indígenas - SEPI para a Coordenadoria Estadual de 
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Proteção e Defesa Civil.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 2 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.531-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora SURI FERNANDA ELEAMEN DE LIMA, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-2, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV 
para a Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 2 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.532-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora KELLY ANDRADE DA SILVA, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE para a Se-
cretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 2 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.533-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 10.142-P, de 2 de abril de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.534-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 10.441-P, de 12 de maio de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.535-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUANA MARIA MACIEL GERONIMO do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, nome-
ada através do Decreto nº 9.042-P, de 10 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.536-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar YASMIN CHRYSTINA ALMEIDA BARROS do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
nomeada através do Decreto nº 12.404-P, de 3 de fevereiro de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.537-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO ROBERTO CAVALCANTE NASSERALA do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, nomeado através do Decreto nº 9.004-P, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.538-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SAMUEL CABRAL FEITOSA do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nomeado atra-
vés do Decreto nº 8.930-P, de 3 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Trata-
do de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.539-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAMUEL CABRAL FEITOSA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-1, no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.
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Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.541-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.505-P, de 11 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.542-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VILCE DE SÁ SOUZA do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeada através do 
Decreto nº 12.396-P, de 30 de janeiro de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.543-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 
52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TÁRSIA RAIELLY DE SOUZA ANDRADE para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-
3, na Secretária Extraordinária dos Povos Indígenas – SEPI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre


